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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 009/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação número 988427 (www.licitacoes-e.com.br) 
 

Recife, 23 de março de 2023. 
 
Prezados Senhores Licitantes,  
 
Informamos que recebemos e-mails, em 8/3/2023 e 10/3/2023, contendo QUESTIONAMENTOS das 
empresas: GLASART e VERTRAU PRODUTOS METALÚRGICOS, referentes ao PREGÃO 
ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 009/2023, cujo objeto trata-se do REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BUFFETS TERMOELÉTRICOS, que transcrevemos na íntegra logo 
abaixo: 
 
QUESTIONAMENTOS DA GLASART: 
 
08/3/2023 
 

“Prezados senhores, 
 
O termo de referência do edital do Pregão Eletrônico para registro de preços, estipula a utilização de 
TAMPO SUPERIOR EM NANOGLASS OU SIMILAR, e o processo estabelece o MENOR PREÇO por 
lote, para definição do vencedor. Gostaríamos de propor a utilização do Tampo Superior em Branco 
Prime, que atende ao especificado do edital, como similar, e representa uma boa otimização nos valores 
finais. Por ser um processo em que inicialmente, somente preço é considerado, necessitamos de sua 
aprovação para prosseguirmos com a cotação nestes termos e evitarmos eventual desclassificação 
posterior, durante a análise técnica. 
 
 
Aguardo seu retorno. 
  
Augusto Louzada   
Comercial   
Cel: +55 11 9 7663 2567 
www.glasart.com.br”  

 
10/3/2023 
 

“Ana 
  
Agradeço sua atenção e reencaminho o questionamento que fizemos, sobre os tampos de nanoglass, 
sobre a possibilidade de trocarmos o tampo por Quartz ou Branco Prime e depois uma recomendação 
do nosso fornecedor a respeito do uso do material, ao qual solicitamos sua avaliação e resposta. 
  
Adicionalmente gostaríamos de confirmar se no caso do lote 1, item 3 do termo de referência, podemos 
simplesmente oferecer o tampo completo, sem a pista de vidro? Conforme o texto, esta pista não será 
aquecida nem refrigerada e o material do tampo (nanoglass, como previsto no termo de referência) seria 
mais adequado em lugar do vidro. 
  
Agradeço sua atenção. 
  
Obrigado. 

http://www.sescpe.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.glasart.com.br/
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Augusto Louzada   
Comercial   
Cel: +55 11 9 7663 2567 
www.glasart.com.br” 

 
QUESTIONAMENTO DA VERTRAU PRODUTOS METALÚRGICOS: 
 
10/03/2023 
 

“Prezados, boa tarde! 
 
Favor informar se será concedido o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte, no que tange à regularidade fiscal da empresa, conforme Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
No aguardo, 
 
Atenciosamente, 
 
Vertrau Produtos Metalúrgicos 
Taís Regina 
Assessoria de Licitação 
Tel.: (71) 99338-2086” 

 
 

RESPOSTA: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ANALISOU O QUESTIONAMENTO DA 
EMPRESA VERTRAU PRODUTOS METALÚRGICOS E EMITE O SEGUINTE ESCLARECIMENTO: 

 
Primeiramente vale destacar que, a presente licitação é regida pela Resolução SESC nº 1.252 de 06 
de junho de 2012, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do Comércio – SESC, 
como está explícito no preâmbulo do edital do Pregão Eletrônico em questão, pois, o Sesc é uma 
entidade de natureza jurídica privada, nos termos da legislação, da CF de 1988 e reconhecida pelo 
STF e pelo próprio TCU; em que pese NÃO ESTAR SUJEITO AOS ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 
8.666/93, legislação essa aplicável à administração pública; seu Regulamento de Licitações e 
Contratos, comum a todos os “S”, cumpre todos os princípios constitucionais que regem a matéria, mas 
não ao complexo do regime jurídico, regendo-se pelas suas legislações instituidoras. 
 
No que tange à adoção da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, referenciada pela 
empresa VERTRAU PRODUTOS METALÚRGICOS, que estabelece normas gerais relativas ao 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cabe 
esclarecer que, o artigo 1º da referida Lei Complementar não incluiu os Serviços Sociais Autônomos, 
destarte, esses não estão submetidos aos seus ditames. 
 
Corroborando com o fundamento apresentado, o Tribunal de Contas da União (TCU) manifestou-se 
taxativamente sobre a inaplicabilidade da Lei Complementar nº 123/06 às entidades do Sistema “S”, em 
coerência com sua linha de entendimento à respeito dos normativos que regem tais entidades: 
 

“9. Desde a prolação da Decisão 907/1997-Plenário, o TCU já entendeu 
que as entidades do Sistema ‘S’ não integrariam a administração federal 

http://www.sescpe.org.br/
http://www.glasart.com.br/
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indireta e, como destinatários de recursos públicos, poderiam editar os 
seus regulamentos próprios, observando, em todo caso, os princípios 
gerais da administração pública, a exemplo dos princípios da legalidade, 
da moralidade, da finalidade, da isonomia, da igualdade e da 
publicidade. 
10. Não se mostra adequada, assim, a proposta da unidade técnica no 
sentido de que as aludidas entidades deveriam necessariamente 
respeitar os arts. 44, 47 e 48 da LC n.º 123, de 2006, até porque as suas 
disposições seriam dirigidas “à administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal”, não se impondo 
sobre as entidades do Sistema ‘S’”. 

 
O parágrafo único do Artigo 12, da aludida Resolução Sesc, dispõe que a “documentação a que se 
refere o inciso IV (regularidade fiscal) deverá ser exigida, exceto nos casos de concurso, leilão e 
concorrência para alienação de bens”. Destarte, é conveniente exigir a documentação hábil a 
comprovar a regularidade do proponente em relação aos tributos incidentes sobre o objeto, por 
imperativo de isonomia. Isso porque, é evidente que a empresa inadimplente perante o fisco tem 
condições de ofertar valor abaixo daqueles que, acertadamente, cumprem com suas obrigações fiscais. 
 
Neste mesmo diapasão, cabe esclarecer que, o atendimento ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório consiste em cumprir regras preliminarmente definidas em edital, obrigando 
a administração e os licitantes a observarem as normas e regras determinadas no instrumento 
convocatório, o que inclui o subitem 5.4.6 do edital do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 009/2023, 
cujo texto transcrevemos: “Os documentos enviados por e-mail deverão estar válidos na data da 
sessão pública de lances, exceto o constante na alínea “a” do subitem 5.2 deste edital, que não 
tem validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao prazo fixado nos próprios 
documentos. 
 
Diante do exposto e fundamentado, especialmente do fato de que as entidades do Sistema “S” tem a 
prerrogativa de observarem nas licitações, as regras postas em seus Regulamentos próprios, conforme 
entendimento da Corte de Contas, não só não se aplica à Lei Complementar nº 123/06 às entidades do 
Sistema “S”, como não se aplicam todas as demais leis e normas que regem à Administração Pública, 
sequer de modo subsidiário, haja vista a inaplicabilidade do próprio regime jurídico administrativo. Por 
fim, cabe à Comissão Permanente de Licitação cumprir as exigências previamente estabelecidas no 
edital, especificamente, inabilitando licitantes que não encaminhem documentos de habilitação, e/ou 
encaminhem documentos que não estejam válidos na data da sessão pública de lances. 
 

RESPOSTA: CONSIDERANDO A ESPECIFICIDADE TÉCNICA DOS QUESTIONAMENTOS 
APRESENTADOS PELA EMPRESA GLASART, SUBMETEMOS PARA ANÁLISE E PARECER DA 
ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, QUE EM 22/3/2023 EMITIU O SEGINTE PARECER QUE 
TRANSCREVEMOS: 

 

“Bom dia! 
 
Segue resposta completa ao questionamento da empresa: 
 
Sobre o item 3 do lote 1 do termo de referência, como a pista não será quente nem fria, o vidro 
poderá ser trocado por bancada em Dekton ou Quartzo. 
Sobre o uso da bancada de Nanoglass nas pistas aquecidas, devido às altas temperaturas, 
recomendo a troca por bancada em Dekton ou Quartzo. 
Todas as bancadas utilizadas devem ser de um mesmo material, sendo todas Dekton ou todas 
Quartzo. 

http://www.sescpe.org.br/
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At.te, 
 
Dan Rodrigues 
Arquiteto e Urbanista I Engenheiro de Segurança do Trabalho 
+55 81 99753-0500 I pheliper@sescpe.com.br” 

 
Considerando o parecer emitido pela área técnica do Sesc/DR-PE, acerca dos questionamentos 
da empresa GLASART, a Comissão de Licitação informa que os referidos ajustes estão sendo 
realizados através de ERRATA, que será publicada no site do Sesc/DR-PE 
(www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes) e no site do sistema “Licitações-e”, do Banco do 
Brasil S/A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 
Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação informa que, os interessados poderão 
inserir propostas no sistema eletrônico até as 10 horas do dia 31 de março de 2023; e que a 
Sessão Pública de Lances do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 009/2023 será realizada às 14 
horas do dia 31 de março de 2023 (horário de Brasília/DF). 

 
 

Atenciosamente, 
  
 
  

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
CPL 

 
 
 

Elizandra Matsumoto Santos 
CPL 

 
 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 
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